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A FUNDAÇÃO CARMEM LUCIA comunica aos interessados que realizará “COTAÇÃO 
PRÉVIA DE PREÇOS – DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA”, cujo edital prevê: 

OBJETO: Aquisição de Equipamento e Material Permanente para Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde, para atender a demanda do Convênio nº 988720/2025, cujo 
valor global é de R$ 348.955,00 (trezentos e quarenta e oito mil e novecentos e cinquenta 
e cinco reais). 

Esse processo de Cotação Prévia de Preços corresponde à parte do Plano de Trabalho 
aprovado do referido Convênio, correspondendo ao valor estimado de R$ 348.955,00 
(trezentos e quarenta e oito mil novecentos e cinquenta e cinco reais), fixado como valor 
máximo para aquisição dos bens ou serviços previstos neste Edital. 

Integram este Edital os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte ordem: 

• Anexo I – Especificações Técnicas; 

• Anexo II – Relação dos Documentos de Habilitação; 

• Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento de Exigências Legais e 
Constitucionais; 

• Anexo IV – Modelo de Proposta 

• Anexo V – Modelo de Contrato de Compra e Venda de Equipamentos. 

Quadro de Informações Gerais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERÍODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h00min do dia 20/02/2026, até às 23h59min do 
dia 20/03/2026. 

ENVIO DE PROPOSTAS: Através do e-mail: adm02@carmemlucia.org.  

TELEFONE: (27) 3244-2670 ou (27) 99516-5278 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília/DF. 

RESPONSÁVEL: Membros da Comissão de Licitação da Fundação Carmem Lucia 

 

mailto:adm02@carmemlucia.org.
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EDITAL FCL Nº 002/2026 

COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS – DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA 

CONVÊNIO Nº 988720/2025 

A FUNDAÇÃO CARMEM LUCIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 18.553.095/0001-36, com sede na Rodovia do Sol, nº 0, QD 022, Lote 08-A – Barra 
do Jucu, Vila Velha-ES – CEP: 29.125-033, torna público, a quem possa interessar, que 
realizará Cotação Prévia de Preços – Divulgação Eletrônica, do tipo menor preço por 
item, referente ao Convênio nº 988720/2025, celebrado entre a União, por intermédio do 
Ministério da Saúde, objetivando a aquisição de equipamento e material permanente 
para unidade de atenção especializada em saúde. 

A presente Cotação Prévia de Preço será regida pelo Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 
2005; Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
no que couber, e ficará disponível na Plataforma TransfereGov e no site da Fundação 
Carmem Lucia (FCL), bem como nas demais normas específicas do convênio firmado 
com o Ministério da Saúde objeto do presente Edital. São também aplicáveis, no que 
couber, a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2024 (Lei nº 14.791/2023), o Decreto Federal 
nº 93.872/1986, Decreto Federal nº 7.983/2013, Decreto Federal nº 11.271/2022, 
Decreto Federal nº 11.531/2023 e demais legislações e normativos vigentes que 
tratarem da matéria, mediante as cláusulas e condições fixadas neste Edital e em seus 
anexos. 

1 DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O presente Edital tem como fundamento a obrigação legal e contratual da 
FUNDAÇÃO CARMEM LUCIA em observar a Portaria Conjunta nº 33/2023, e 
respectivas alterações, e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 14.133/2021, para 
a execução de plano de trabalho vinculado ao convênio firmado com o Ministério 
da Saúde, tendo por objeto a aquisição Equipamento e Material Permanente 
para Unidade de Atenção Especializada em Saúde. Por força desta imposição, 
os fornecedores estarão vinculados à Administração Pública para efeito de 
submissão às regras das referidas Leis, incluindo suas alterações e penalidades. 
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1.2 O processo de compras será realizado mediante análise e aprovação pela 
Comissão de Licitação e Diretoria da Fundação Carmem Lucia (FCL) das 
propostas que forem recebidas da Solicitação de Cotação Prévia de Preço, 
cadastrada no sitio https://www.gov.br/transferegov/pt-br 

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 Os pagamentos decorrentes da execução do objeto desta cotação prévia de 
preços serão suportados pelos recursos repassados pelo Ministério da Saúde 
nos termos do Convênio objeto do presente procedimento. 

2.2 A expedição da Ordem de Compra e do Contrato ficará condicionada ao efetivo 
repasse dos recursos pelo Ministério da Saúde, que ocorrerá após o aceite e 
homologação do procedimento licitatório pelo órgão concedente, conforme art. 
68, da Portaria Conjunta nº 033, de 30 de agosto de 2023. 

2.3 Caso não seja emitido o aceite ou homologado o procedimento pelo órgão 
concedente, por qualquer motivo, não caberá ao licitante direito a qualquer 
indenização ou ressarcimento. 

3 FORMALIZAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo de compras 
deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação até as 23h59 do dia 
15/03/2026, exclusivamente por meio do endereço eletrônico 
adm02@carmemlucia.org. 

Os esclarecimentos serão respondidos, preferencialmente, no período 
compreendido entre 07h00 do dia 16/03/2026 e 17h00 do dia 18/03/2026, por 
meio do mesmo endereço eletrônico. 

Pedidos de esclarecimento encaminhados fora do prazo ou por meio diverso do 
indicado não serão analisados. 

3.2 Os esclarecimentos respondidos serão divulgados no site 
https://carmemlucia.org/licitacoes-e-editais/, passando a integrar o edital. 

3.3 Caso acolhida impugnação contra o ato convocatório, será designada uma nova 
data para a realização do certame, mediante a republicação do ato convocatório, 

http://www.gov.br/transferegov/pt-br
mailto:adm02@carmemlucia.org
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EXCETO quando tal acolhimento não afetar a formulação das propostas dos 
licitantes interessados. 

4 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1 O julgamento será realizado pelo critério de menor preço por item, sendo 
permitida a participação do fornecedor em um ou mais itens, de forma 
independente. 

4.2 Após o término do período de recebimento de propostas, será realizada a 
análise e validação das propostas apresentadas em conformidade com as 
exigências contidas no Edital. 

4.3 Será desclassificada a proposta que esteja em desconformidade com o 
Edital e legislação vigente. 

4.4 Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências do Edital e legislação vigente, a Comissão de 
Licitação da FCL examinará a proposta subsequente, verificando a sua 
compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta aceitável. 

4.5 Será assegurada, como critério de desempate, entre duas ou mais propostas, 
a classificação por localidade (Grande Vitória/ES). No caso de mais de uma 
empresa localizada dentre o estabelecido no critério de desempate, será 
realizado sorteio. Verificada a absoluta igualdade entre 02 (duas) ou mais 
propostas de menor preço e não caracterizada a situação de empate ficto, a 
definição da licitante vencedora far-se-á por imediato sorteio, realizado pelos 
membros da Comissão de Licitação da FCL. 

4.6 Homologado o processo de compras pela autoridade competente, a 
empresa que teve a proposta homologada receberá, através de e-mail, a 
convocação para assinatura do contrato, para posterior emissão da Ordem 
de Compra. 
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5 DA ENTREGA DAS PROPOSTAS DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS 

a. A proposta de cotação prévia de preços deverá ser entregue dentro do 

 prazo estabelecido abaixo: 

I. Data de abertura do edital: 20/02/2026; 

II. Prazo para entrega das propostas: Das 07h do dia 20/02/2025 às 23:59h 

do dia 20/03/2026. 

III. As propostas deverão ser apresentadas, exclusivamente em e-mail 

institucional, qual seja: adm02@carmemlucia.org, com assunto 

“PROPOSTA EDITAL Nº 002/2026”; 

IV. Divulgação das propostas selecionadas: O resultado será publicado no 

site da FCL, por meio do link: https://carmemlucia.org/ na aba Licitações 

e Editais e na Plataforma Transferegov. 

b. A proposta de cotação prévia de preço deverá ser entregue juntamente com as 

documentações contidas no Anexo II, Anexo III e Anexo IV do presente edital. 

 

6 DAS PROPOSTAS, ENQUADRAMENTOS E VALIDADE 

6.1 A solicitação de Cotação Prévia de Preço será enviada por intermédio do Sistema 
Transferegov, devendo ser observadas as datas de início e término de acolhimento 
das propostas. 

6.2 Para a empresa que apresentar proposta para o presente processo, fica 
estabelecido o aceite das seguintes condições. 

6.2.1 Que o prazo de validade da proposta será de 180 (cento e oitenta) 
dias corridos; 

6.2.2 Que o valor proposto deverá estar em moeda corrente nacional; 
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6.2.3 Que o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, após a 
declaração, pela CONTRATANTE, do recebimento definitivo do(s) 
objeto(s) licitado(s); 

6.2.4 Que o fornecimento do objeto deve ser realizado de acordo com 
as condições previstas no Anexo I do presente Edital; 

6.2.5 Na proposta apresentada deverão ser inclusas todas e quaisquer 
despesas necessárias para entrega do objeto deste Edital, tais 
como: fretes, impostos, taxas, tributos, seguros e todos os demais 
encargos inerentes, bem como aqueles decorrentes de marca, 
registro e patente, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente, às especificações do objeto. 

6.2.6 Para todos os itens deste Edital, será exigido das empresas 
participantes da cotação o envio de catálogos dos produtos. Estes 
catálogos deverão ter sido elaborados pelo fabricante do produto 
e deles deverá constar indicação clara e objetiva sobre as 
especificações técnicas dos componentes do equipamento. S 

6.3 Os documentos necessários a participação na presente Cotação, inclusive o 
catálogo dos produtos, contidos no Anexo I do presente edital, deverão ser 
apresentados no idioma português, admitida a nomenclatura técnica específica 
em língua estrangeira. 

6.4 A proposta, os documentos e toda a correspondência de empresa estrangeira, 
inclusive os de natureza contratual, que venham a ser firmados ou trocados entre 
as empresas e a Fundação Carmem Lucia, deverão ser escritos em português, 
idioma em que também serão redigidos os Contratos. 

6.5 Todo e qualquer documento equivalente exigido e que se fizer necessário à 
participação na presente Cotação, apresentado em idioma estrangeiro, deverá 
ser autenticado pelo respectivo consulado, além de ser traduzido para o idioma 
oficial do Brasil por tradutor juramentado, conforme dispõe o art. 224 do Código 
Civil brasileiro e arts. 192 e 200, do Código de Processo Civil brasileiro. 
Excetuam-se apenas as expressões técnicas que não possuam tradução 
compatível no vernáculo. 
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7 DA ENTREGA / FATURAMENTO 
7.1 Os equipamentos deverão ser entregues nas condições estabelecidas no Anexo 

I deste Edital, no endereço informado, cabendo, ainda, à empresa vencedora 
providenciar e fornecer todos os recursos necessários visando à correta 
instalação. 

 
7.2 Ficará a cargo da empresa vencedora a contratação de seguro, visando à garantia 

da entrega dos equipamentos. Todos os equipamentos serão recebidos e 
conferidos pela FCL. 

7.3  Os objetos entregues em condições não satisfatórias serão devolvidos, podendo 
a FCL se recusar a recebê-los e solicitar que a empresa vencedora realize a 
respectiva substituição, sem qualquer ônus a FCL. Apurada, em qualquer tempo, 
divergência entre as especificações pré-fixadas e os produtos efetivamente 
fornecidos, serão aplicados à empresa vencedora sanções previstas neste Edital 
e na legislação vigente. 

7.4 As entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira nos seguintes 
horários: 

7.4.1 Pela manhã das 08h00min às 12h00min. 

7.4.2 Pela tarde das 13h00min as 17h00min.  

7.4.3 Não serão recebidas mercadorias fora deste horário, em feriados 
ou finais de semana. 

7.5 Por ocasião da entrega, a proponente deverá colher no comprovante respectivo 
a data, o nome (legível), o cargo e a assinatura do responsável pelo recebimento. 

7.6 Os produtos, objeto do presente edital, deverão ser entregues em perfeito estado 
de conservação, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, sem 
amassados, sem sinais de umidade ou qualquer outro vício aparente ou oculto 
que implique na redução de funcionalidade. 

7.7 O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro do preconizado para 
os produtos. 

7.8 Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as 
especificações, o responsável pela devolução expedirá ofício à proponente, 
comunicando e justificando as razões da recusa e, ainda, notificando-a a efetuar 
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a troca, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. Todas as despesas, nesse 
caso, serão atribuídas a empresa vencedora devendo esta providenciar a sua 
substituição ou adequação ao edital, dentro do prazo acima estabelecido. 

7.9 Decorrido o prazo estipulado no item 7.8, sem que tenha ocorrido a substituição 
ou adequação dos equipamentos recusados, a Diretoria da FCL será 
cientificada, mediante Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura 
de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas 
na legislação vigente. 

7.10 Todas as despesas relativas à impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais 
custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como as 
despesas constantes nas legislações trabalhistas, previdenciária, fiscal e civil 
decorrente, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 
 
 

8 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 A empresa vencedora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações definidas neste instrumento, às seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação vigente: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 
objeto cotado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, 
até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento). 

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

8.2 Ao proponente que for convocado dentro do prazo de validade da sua proposta e 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução da cotação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo e fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
(instituição): 

8.2.1 Advertência; 

8.2.2 Multa; 
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8.2.3 Suspensão temporária, pelo prazo de até 2 (dois) anos, do direito 
de contratar com a o (instituição); 

8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

8.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 

 

9 DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS E DO PAGAMENTO 

9.1 A liberação de recursos pelo Ministério da Saúde está diretamente condicionada 
a apresentação da documentação prevista na Portaria Conjunta nº 33/2023, 
conforme disposto no Art. 68, I e II. 

9.2 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da correspondente Nota Fiscal e após a declaração, pela 
CONTRATANTE, do recebimento definitivo do objeto licitado. O pagamento será 
efetuado mediante depósito identificado (TED), em Banco, agência e conta 
corrente discriminada no corpo da Nota Fiscal, de acordo com o item 8.3, deste 
Edital. 

9.3 Quanto da entrega dos produtos relacionados no Anexo I, a empresa vencedora 
deverá emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is) de venda em nome da Fundação Clinica 
Carmem Lucia – CNPJ 18.553.095/0001-36, Rodovia do Sol, nº 0, QD 022, Lote 
08-A – Barra do Jucu, Vila Velha-ES – CEP: 29.125-033.  

9.4 No corpo da(s) Nota(s) Fiscai(s) deverá constar, obrigatoriamente: 

9.4.1 Número do Convênio, nome da Concedente, número deste edital 

9.4.2 Banco, agência e conta corrente para crédito 
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10 GARANTIA 
10.1 Todas as despesas relativas a fretes, seguros, testes, ensaios, reinspeção e 

outras que recaiam sobre o objeto deste edital, bem como eventual 
substituição dos produtos, serão suportados pela empresa vencedora. 

10.2 Quanto aos produtos entregues, deverão ser disponibilizados pela empresa 
vencedora: assistência técnica, treinamento de operação e manutenção, 
auxílio na instalação e manuseio dos mesmos e demais serviços inerentes 
à atividade e estes devem estar, de forma explícita, na proposta enviada. 

10.3 A empresa vencedora poderá propor a substituição do objeto, sem quaisquer 
ônus para a FCL, desde que fique comprovado que economicamente é viável e 
que mantém as características mínimas exigidas neste Edital. 

10.4 A garantia deverá ser de, no mínimo, 01 (um) ano, salvo quando a especificação 
de cada material dispuser de outro prazo. 

11 DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 

para recebimento das propostas, impugnar o ato convocatório, enviando as 
razões de impugnação, EXCLUSIVAMENTE, por meio do endereço eletrônico 
adm02@carmemlucia.org. 

11.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada uma nova data para 
a realização do certame, mediante a republicação do ato convocatório. 

11.3 O licitante que desejar interpor recurso deverá manifestar seu interesse no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data da postagem do resultado 
do julgamento das propostas ou da habilitação no Transferegov ou no site oficial 
da FCL. A ausência de manifestação dentro desse prazo implicará a decadência 
do direito de recorrer. A comunicação de intenção de recurso deverá ser enviada 
para o endereço de e-mail indicado no item 11.1 

11.4 Cumprido o prazo estabelecido no item anterior, o interessado deverá enviar as 
razões de recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contado da data da postagem 
do resultado do julgamento das propostas ou da habilitação no Transferegov ou 
no site oficial da FCL. 

11.5 Quando da análise do recurso se puder verificar a possibilidade de alteração do 
resultado atacado, a Comissão de Licitação poderá abrir vista do recurso aos 
demais proponentes a fim de que possam, no mesmo prazo do recurso, 

mailto:adm02@carmemlucia.org.
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contados da data da comunicação da interposição do recurso, possam oferecer 
contrarrazões. 

11.6 Caberá à Comissão de Licitação, por intermédio de qualquer de seus membros, 
decidir sobre a impugnação ou o recurso administrativo, encaminhando a 
resposta ao impugnante ou recorrente pelo mesmo endereço eletrônico utilizado 
para o envio de sua petição. As contrarrazões serão encaminhadas 
exclusivamente aos licitantes cujas propostas tenham sido classificadas e/ou 
declaradas vencedoras, para que se manifestem dentro do prazo legal. Os 
licitantes que tiverem suas propostas desclassificadas não receberão 
contrarrazões, salvo na hipótese de o edital ser anulado, alterado ou refeito, 
ocasião em que poderão apresentar nova proposta, conforme as regras da nova 
publicação. 

11.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 O presente processo de compras não importa necessariamente em contratação, 

podendo a FCL revogá-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse público 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado 
no sistema para conhecimento dos participantes deste processo. A FCL poderá, 
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas. 

12.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, na rescisão imediata do contrato ou da ordem de compra, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12.3 Toda a documentação enviada para fins de habilitação integrará de forma 
permanente os autos do processo de cotação, passando a compor oficialmente 
o procedimento. Após o encerramento da fase de análise, tais documentos 
permanecerão arquivados e sob a guarda da Fundação Carmem Lucia (FCL), 
juntamente com o processo administrativo correspondente.  
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12.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Comissão de Licitação da FCL, sob 
pena de desclassificação. 

12.5 A proponente, ao participar do presente certame, garante, sob as penas da Lei, 
que atende aos critérios de sustentabilidade socioambiental, comprometendo-
se a apresentar, caso solicitada, declarações complementares ou 
documentação comprobatória. 

12.6 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

12.7 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de Licitação. 

12.8 A Comissão de Licitação atenderá, presencialmente, os interessados no horário 
das 08:00h às 10:00h pela manhã e 13:00h às 15:00h pela tarde, de segunda a 
sexta- feira, exceto feriados, na sede da FCL, Rod. do Sol, 0 - Quadra 22, Lote 08A 
- Barra do Jucu, Vila Velha - ES, CEP 29125-033. 

12.9 A participação do proponente neste processo implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 

12.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste edital, não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente o foro de Vila Velha-ES. 

 

 

Vila Velha-ES,18 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

____________________________________________ 
Daniel Aaron Weiss 
Presidente da Diretoria 

Fundação Carmem Lucia 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento tem por objetivo descrever os itens a serem adquiridos, em 
atendimento a demanda do Convênio nº 988720/2025, firmado entre a Fundação 
Carmem Lucia e o Ministério da Saúde. 

 

2. MÉTODO DE REMUNERAÇÃO 

A empresa vencedora será remunerada mediante depósito bancário, referente ao valor 
emitido na Nota Fiscal, desde que seja compatível com a importância homologada no 
“Processo de Cotação Prévia de Preços – Divulgação Eletrônica” nº 002/2026. 

 

3. PROPOSTAS 

A empresa deve apresentar proposta em documento próprio, em papel timbrado e 
assinado, informando expressamente, marca, modelo e demais especificações 
técnicas que deem subsidio a análise do(s) item(s), conforme previsto no item “4” desse 
Edital. A empresa poderá participar de um ou mais itens, desde que apresente a 
documentação específica exigida para cada item. 

 

4. MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS 

A tabela abaixo descreve os itens que serão adquiridos: 

ITEM 01 

EQUIPAMENTO ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM 
APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA 

QUANTIDADE 02 

VALOR UNITÁRIO R$ 145.352,00 

VALOR TOTAL R$ 290.704,00 
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PRAZO DE ENTREGA 150 dias  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Equipamento de ultrassom para radiologia, ginecologia/obstetrícia e vascular. 
Sistema de ultrassom completamente digital, plataforma Windows, para 
ultrassonografia diagnóstica com software geral para aplicações em exames de 
medicina interna, pequenas partes (mama, tireoide, músculo esquelético etc.), 
ginecologia/obstetrícia e vascular (cerebral, periférico, abdominal). Equipamento 
leve, versátil, de fácil locomoção, com carro móvel montado sobre rodas giratórias, 
sistemas de travas com painel de controle ergonômico, teclado alfanumérico retrátil 
ou não com tela Touch Screen de no mínimo 10 polegadas e sistema de manuseio do 
cursor trackball; Console ergonômico com ajuste de altura e giro; Monitor colorido de 
LCD de alta resolução com no mínimo 21,5” (vinte e uma polegadas); Com no mínimo 
de 22000 canais digitais de processamento; Doppler Color; Doppler Color e pulsado 
simultâneo (triplex); Doppler de amplitude; Doppler espectral (pulsado); Divisão de 
tela em no mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização em Modo B; Modo M em tela 
inteira; Modo Triplex; Modo BB; Modo BM; Modo Doppler Pulsado; Modo Doppler 
Colorido; Modo Power Doppler Angio; Modo Doppler Tecidual (espectral e colorido); 
HPRF (Alta frequência e repetição de fluxo – Doppler pulsátil); Todos os modos 
básicos de imagem B, M e Doppler pulsado devem permitir colorização, ou seja, 
alterar a escala de cinza para escalas coloridas (colorize). Profundidade de pelo 
menos 38 cm; No mínimo 8 potenciômetros para ajuste da curva de ganho (STC); 
Zoom, tempo real e congelado (central e setorial); Cine loop e Cine Loop Save; 
Memoria Cine de pelo menos 950MB; Frame rate de pelo menos 1500 frames por 
segundo; Faixa dinâmica de no mínimo 210dB; Escala de cinza – 256; Imagem 
trapezoidal em tempo real para transdutores lineares; Inclinação independente da 
imagem modo B, Doppler pulsado e Doppler colorido para o transdutor linear. Deve 
conter possibilidades de varredura cardíaca e vascular; OB/ Ginecológico; realizar 
medidas ou anotações em imagens armazenadas; Colorização do modo B, Modo M 
e Doppler Espectral; Cálculos automáticos e apresentação dos resultados na função 
Doppler espectral; Dual display (B+BC) em tempo real e simultâneo; Imagem de 
Segunda Harmônica de Tecido e Inversão de Pulso disponível em todos os 
transdutores; Software de composição espacial de imagens com feixes entrelaçados 
e Speckle Reduction; Harmonização automática de ganho para o modo 
bidimensional (ganho geral, ganho de profundidade e ganho lateral) através de um 
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botão e ajuste automático do espectro Doppler (escala e linha de base) também 
através de um botão. Software específico para realce de agulha; Software para 
imagem do tipo estendida ou panorâmica que permita de realizar anotações e 
medidas nas imagens adquiridas; Pacote de medidas para cardiologia, vascular e 
obstetrícia; Modo B: distância, volume, área, circunferência, ângulo, estenose, 
função do VE; Modo M: tempo, distância, aceleração, frequência cardíaca, função do 
VE; Modo Doppler: velocidade, tempo, aceleração, frequência cardíaca, Relação 
Sístole/Diástole, Índice de Resistência, Índice de Pulsatilidade com traçado 
automático, volume de fluxo, Gradiente de pressão, “Pressure Halt Time”, IR e IP com 
traço automático; Possibilidade de inclusão de novas medidas, fórmulas e tabelas. 
Possibilidade de atualizações futuras para outras funções quando necessário: 
Possibilidade futura de software para avaliação automática da camada média-
intimal da carótida; Possibilidade futura de software 3D Free Hand; Possibilidade 
futura de software de medida da gordura hepática através da tecnologia de 
atenuação de imagem 2D. Possibilidade futura de software que permite visualizar 
imagens de outras modalidades, em tempo real, durante o exame; Upgrade futuro 
para software de cardiologia com transdutor setorial dedicado; Possibilidade de 
upgrade futuro para Software de leitura automática para cálculo da fração de ejeção 
do coração; Possibilidade futura de Software de Modo M-Anatômico; Possibilidade 
de upgrade futuro para Software de imagens 4D; Possibilidade de upgrade futuro para 
Software de contagem automática de folículo; Possibilidade de futura de 
transdutores volumétricos tanto do convexo e do endocavitário; Exportar imagens e 
vídeos em formato DICOM com visualizador automático (sistema operacional 
Windows) ou Conversão das imagens DICOM para todos os formatos PC; Exportar 
imagens e vídeos em formato compatível com o sistema operacional Windows. (BMP 
ou PNG ou JPEG ou MPEG4 ou AVI); HD SSD de pelo menos 1TB; Impressão direta de 
imagens (formato laudo) para impressora USB com possibilidade de ajuste de 
imagens por página; No mínimo 06 saída USB para gravação em pente de memória; 
Saídas Ethernet (LAN) e de vídeo HDMI. No mínimo 04(quatro) portas ativas para 
conexão de 04 transdutores universais, selecionáveis pelo painel, ligados 
diretamente ao aparelho sem adaptadores, sem considerar o conector tipo caneta 
para Doppler cego (pedoff); Todos os transdutores devem ser aptos a utilizar os 
modos de imagem B, M, Color Doppler e Doppler Pulsado; Seleção eletrônica de 
transdutor e seleção de frequência pelo painel de comando abrangendo as faixas 
indicadas (considerar variação de frequência de 01 MHz para cima e para baixo). Os 
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transdutores devem ser multi-frequenciais e banda larga; 1(um) Transdutor 
endocavitário com frequências de, no mínimo, 4 a 11 MHz com abertura mínima de 
180°; 1(um) Transdutor Convexo com frequências de, no mínimo, 2 a 5 MHz e abertura 
mínima de 70°; 1(um) Transdutor Linear com frequências de, no mínimo, 4 a 14 MHz 
e área de contato de no mínimo 38mm; 1 (um) Transdutor Setorial adulto que atenda 
as frequências de no mínimo 2.0 a 4.0 MHz. DICOM 3.0 Media Storage; Verification; 
Print; Storage; Storage/Commitment; Worklist; Query – Retrieve; MPPS (Modality 
Performance Procedure Step); Structured Reporting. Pelo menos 32 presets 
programáveis pelo usuário. Características elétricas de 127 / 220 VAC – 60 Hz 
(compatível com o local de instalação); Pedal; Aquecedor de Gel; Nobreak 
compatível com o equipamento; Impressora laser compatível; Acesso remoto; 
Manual de Operação do equipamento; Treinamento de operação; comprovação de 
manutenção através de técnicos autorizados dentro do estado do Espírito Santo ou 
conforme as regras do edital e garantia de 12 meses. 

I. Todas as especificações devem ser descritas, explicitamente, na proposta de 
preços. 

II. É vedada a apresentação de proposta que condicione o fornecimento a marca 
específica ou que limite a competitividade, sendo assegurado o princípio da 
isonomia entre os participantes. 

III. Serão aceitas tecnologias equivalentes ou superiores que atendam 
integralmente às aplicações clínicas e requisitos mínimos descritos. 

IV. Para este item, o fornecedor deverá apresentar, de forma explícita em sua 
proposta, as seguintes informações: marca, modelo, procedência, registro 
na ANVISA, bem como detalhamento sobre treinamento e assistência 
técnica. 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

SOBRE A GARANTIA DE FÁBRICA: Deverá ser informado na proposta o prazo de 
garantia, que deverá ser de no mínimo 12 meses, a contar do início de funcionamento 
do equipamento além de indicação de assistência técnica autorizada no Espirito 
Santo, aceitável assistência técnica em outra localidade, a um raio máximo de 
800Km, desde que a empresa assuma todos os custos logísticos de retirada e 
devolução do equipamento, dentro de prazo razoável de prestação do serviço 
considerando a natureza dos equipamentos e sua essencialidade, se for o caso. 
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Assistência técnica autorizada em âmbito do estado do 
Espirito Santo. 

SOBRE O REGISTRO NA ANVISA: Deverá ser apresentado Certificado de Registro na 
Anvisa. 

SOBRE A ENTREGA DO EQUIPAMENTO: A entrega dos equipamentos listados 
deverá ser de responsabilidade da empresa fornecedora, desse modo as propostas 
encaminhadas deverão estar com o frete na modalidade CIF inclusas no valor final 
de aquisição. 

A entrega deverá ser efetuada para o seguinte endereço: Rod. do Sol, 0 - Quadra 22, 
Lote 08A - Barra do Jucu, Vila Velha - ES, 29125-033. 

SOBRE A INSTALAÇÃO: Deverão estar inclusos nesta proposta os serviços de 
instalação dos itens que forem necessários. 

SOBRE OS TREINAMENTOS: Após a instalação, a empresa deverá oferecer 
treinamento operacional e técnico a quem for indicado pela FCL, conforme 
quantitativo citado no descritivo do equipamento. Solicitamos também treinamento 
técnico básico para primeiro atendimento para a equipe de Manutenção e Clínica da 
FCL, tais treinamentos poderão ser ministrados durante as montagens e instalações 
dos equipamentos e, no mínimo, abordando os cuidados básicos, rotinas de 
conservação e boas práticas para o suporte padrão e primeiro atendimento. 

RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONCORRENTE 

PROPOSTA COMERCIAL: Apresentar proposta conforme “CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO”. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: Obrigatório o fornecimento do catálogo e 
manual dos equipamentos juntamente com a proposta comercial. Caso a proposta 
seja oferecida por representante local, deverá ser apresentado a carta de autorização 
de fornecimento e assistência técnica. 
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ITEM 02 

EQUIPAMENTO OTOSCÓPIO SIMPLES 

QUANTIDADE 03 

VALOR UNITÁRIO R$ 1.295,00 

VALOR TOTAL R$ 3.885,00 

PRAZO DE ENTREGA 30 dias 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Otoscópio simples, destinado ao exame do conduto auditivo externo e membrana 
timpânica; sistema de iluminação por fibra óptica com tecnologia LED, 
proporcionando luz branca, fria e homogênea; fonte de luz LED de longa durabilidade 
e baixo consumo energético; cabeçote compatível com fibra óptica, com ampla 
janela de visualização; fornecido com conjunto contendo no mínimo 5 e no máximo 
10 espéculos reutilizáveis, confeccionados em material resistente, lavável e 
esterilizável; corpo ergonômico, leve e resistente, adequado ao uso clínico contínuo; 
alimentação por bateria recarregável; acompanhado de carregador de mesa (base de 
recarga), bivolt automático (110–220 V); equipamento com registro ou notificação 
junto à ANVISA, conforme legislação vigente; fornecido com manual de instruções 
em língua portuguesa; garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação. 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

SOBRE A GARANTIA DE FÁBRICA: Deverá ser informado na proposta o prazo de 
garantia, que deverá ser de no mínimo 12 meses, a contar do início de funcionamento 
do equipamento além de indicação de assistência técnica autorizada no Espirito 
Santo, aceitável assistência técnica em outra localidade, a um raio máximo de 
800Km, desde que a empresa assuma todos os custos logísticos de retirada e 
devolução do equipamento, dentro de prazo razoável de prestação do serviço 
considerando a natureza dos equipamentos e sua essencialidade, se for o caso. 

SOBRE O REGISTRO NA ANVISA: Deverá ser apresentado Certificado de Registro na 
Anvisa. 
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SOBRE A ENTREGA DO EQUIPAMENTO: A entrega dos equipamentos listados 
deverá ser de responsabilidade da empresa fornecedora, desse modo as propostas 
encaminhadas deverão estar com o frete na modalidade CIF inclusas no valor final 
de aquisição. 

A entrega deverá ser efetuada para o seguinte endereço: Rod. do Sol, 0 - Quadra 22, 
Lote 08A - Barra do Jucu, Vila Velha - ES, 29125-033. 

 

RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONCORRENTE 

PROPOSTA COMERCIAL: Apresentar proposta conforme “CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO”. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: Obrigatório o fornecimento do catálogo e 
manual dos equipamentos juntamente com a proposta comercial. Caso a proposta 
seja oferecida por representante local, deverá ser apresentado a carta de 
autorização de fornecimento e assistência técnica. 
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ITEM 03 

EQUIPAMENTO BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA 
OBESOS 

QUANTIDADE 03 

VALOR UNITÁRIO R$ 2.342,00 

VALOR TOTAL R$ 7.026,00 

PRAZO DE ENTREGA 40 dias  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Balança antropométrica para obesos, destinado à aferição de peso corporal e 
estatura de pacientes adultos, inclusive obesos; modo de operação digital; 
capacidade de pesagem mínima de até 300 kg; plataforma ampla, reforçada e 
antiderrapante, adequada ao uso por pacientes com obesidade; display digital de 
fácil visualização; régua antropométrica acoplada ou integrada, com capacidade de 
medição de estatura de até 2,00 metros; graduação adequada para leitura precisa; 
estrutura resistente, estável e de fácil higienização; alimentação elétrica ou por 
bateria, conforme padrão do fabricante; equipamento com registro ou isenção de 
registro junto à ANVISA, conforme legislação vigente; fornecida com manual de 
instruções em língua portuguesa; garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos 
de fabricação. 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

SOBRE A GARANTIA DE FÁBRICA: Deverá ser informado na proposta o prazo de 
garantia, que deverá ser de no mínimo 12 meses, a contar do início de funcionamento 
do equipamento além de indicação de assistência técnica autorizada no Espirito 
Santo, aceitável assistência técnica em outra localidade, a um raio máximo de 
800Km, desde que a empresa assuma todos os custos logísticos de retirada e 
devolução do equipamento, dentro de prazo razoável de prestação do serviço 
considerando a natureza dos equipamentos e sua essencialidade, se for o caso. 

SOBRE O REGISTRO NA ANVISA: Deverá ser apresentado Certificado de Registro na 
Anvisa. 
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SOBRE A ENTREGA DO EQUIPAMENTO: A entrega dos equipamentos listados 
deverá ser de responsabilidade da empresa fornecedora, desse modo as propostas 
encaminhadas deverão estar com o frete na modalidade CIF inclusas no valor final 
de aquisição. 

A entrega deverá ser efetuada para o seguinte endereço: Rod. do Sol, 0 - Quadra 22, 
Lote 08A - Barra do Jucu, Vila Velha - ES, 29125-033. 

 

RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONCORRENTE 

PROPOSTA COMERCIAL: Apresentar proposta conforme “CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO”. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: Obrigatório o fornecimento do catálogo e 
manual dos equipamentos juntamente com a proposta comercial. Caso a proposta 
seja oferecida por representante local, deverá ser apresentado a carta de 
autorização de fornecimento e assistência técnica. 
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ITEM 04 

EQUIPAMENTO BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO 

QUANTIDADE 10 

VALOR UNITÁRIO R$ 1.755,00 

VALOR TOTAL R$ 17.550,00 

PRAZO DE ENTREGA 40 dias  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Balança antropométrica para adultos, destinado à aferição de peso corporal e 
estatura de pacientes adultos; modo de operação digital; capacidade de pesagem de 
até 200 kg; plataforma resistente, estável e antiderrapante; display digital de fácil 
visualização; régua antropométrica acoplada ou integrada, com capacidade de 
medição de estatura de até 2,00 metros; graduação adequada para leitura precisa; 
estrutura confeccionada em material resistente e de fácil higienização; alimentação 
elétrica ou por bateria, conforme padrão do fabricante; equipamento com registro ou 
isenção de registro junto à ANVISA, conforme legislação vigente; fornecida com 
manual de instruções em língua portuguesa; garantia mínima de 12 (doze) meses 
contra defeitos de fabricação 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

SOBRE A GARANTIA DE FÁBRICA: Deverá ser informado na proposta o prazo de 
garantia, que deverá ser de no mínimo 12 meses, a contar do início de funcionamento 
do equipamento além de indicação de assistência técnica autorizada no Espirito 
Santo, aceitável assistência técnica em outra localidade, a um raio máximo de 
800Km, desde que a empresa assuma todos os custos logísticos de retirada e 
devolução do equipamento, dentro de prazo razoável de prestação do serviço 
considerando a natureza dos equipamentos e sua essencialidade, se for o caso. 

SOBRE O REGISTRO NA ANVISA: Deverá ser apresentado Certificado de Registro na 
Anvisa. 

SOBRE A ENTREGA DO EQUIPAMENTO: A entrega dos equipamentos listados 
deverá ser de responsabilidade da empresa fornecedora, desse modo as propostas 
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encaminhadas deverão estar com o frete na modalidade CIF inclusas no valor final 
de aquisição. 

A entrega deverá ser efetuada para o seguinte endereço: Rod. do Sol, 0 - Quadra 22, 
Lote 08A - Barra do Jucu, Vila Velha - ES, 29125-033. 

 

RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONCORRENTE 

PROPOSTA COMERCIAL: Apresentar proposta conforme “CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO”. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: Obrigatório o fornecimento do catálogo e 
manual dos equipamentos juntamente com a proposta comercial. Caso a proposta 
seja oferecida por representante local, deverá ser apresentado a carta de 
autorização de fornecimento e assistência técnica. 
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ITEM 05 

EQUIPAMENTO DEA – DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO 

QUANTIDADE 3 

VALOR UNITÁRIO R$ 9.930,00 

VALOR TOTAL R$ 29.790,00 

PRAZO DE ENTREGA 30 dias 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Desfibrilador Externo Automático (DEA), destinado ao atendimento de emergências 
cardíacas, com análise automática do ritmo cardíaco e indicação de choque quando 
necessário; autonomia da bateria para aplicação de no mínimo 50 e no máximo 250 
choques, conforme especificação do fabricante; equipamento com auxílio à 
Ressuscitação Cardiopulmonar (RCP), por meio de comandos de voz e/ou 
indicadores visuais que orientem o socorrista durante o atendimento; operação 
automática ou semiautomática, de fácil utilização; sistema de segurança que 
impeça a liberação de choque quando não indicado; fornecido com 1 (um) par de 
eletrodos adesivos para uso adulto, compatíveis com o equipamento; estrutura 
resistente e portátil, adequada ao uso em ambientes de saúde e emergência; 
equipamento com registro ou notificação junto à ANVISA, conforme legislação 
vigente; acompanhado de manual de instruções em língua portuguesa; garantia 
mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 
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CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

SOBRE A GARANTIA DE FÁBRICA: Deverá ser informado na proposta o prazo de 
garantia, que deverá ser de no mínimo 12 meses, a contar do início de funcionamento 
do equipamento além de indicação de assistência técnica autorizada no Espirito 
Santo, aceitável assistência técnica em outra localidade, a um raio máximo de 
800Km, desde que a empresa assuma todos os custos logísticos de retirada e 
devolução do equipamento, dentro de prazo razoável de prestação do serviço 
considerando a natureza dos equipamentos e sua essencialidade, se for o caso. 

SOBRE A ENTREGA DO EQUIPAMENTO: A entrega dos equipamentos listados 
deverá ser de responsabilidade da empresa fornecedora, desse modo as propostas 
encaminhadas deverão estar com o frete na modalidade CIF inclusas no valor final 
de aquisição. 

A entrega deverá ser efetuada para o seguinte endereço: Rod. do Sol, 0 - Quadra 22, 
Lote 08A - Barra do Jucu, Vila Velha - ES, 29125-033. 

 

SOBRE O REGISTRO NA ANVISA: Deverá ser apresentado Certificado de Registro na 
Anvisa 

 

RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONCORRENTE 

PROPOSTA COMERCIAL: Apresentar proposta conforme “CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO”. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: Obrigatório o fornecimento do catálogo e 
manual dos equipamentos juntamente com a proposta comercial. Caso a proposta 
seja oferecida por representante local, deverá ser apresentado a carta de 
autorização de fornecimento e assistência técnica. 
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IMPORTANTE 
 
Serão desclassificadas as propostas que não informem, expressamente, marca, 
modelo e demais especificações técnicas que deem subsídio a análise do 
equipamento, ou que constem somente especificações do tipo “Conforme Edital” 
ou, ainda, que constem a cópia do texto do edital. Orienta-se que a proposta a ser 
apresentada traga, no mínimo, as especificações exigidas em edital e na forma de 
apresentação padrão do proponente. 
A empresa vencedora deverá apresentar, dentre outros documentos de habilitação 
contidos neste edital, no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido, 
preferencialmente, nos 06 (seis) meses que antecedem o certame. 
A empresa vencedora deverá fornecer treinamento operacional e técnico (se a 
especificação do item assim exigir), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da entrega do produto, para todos os colaboradores indicados 
pela Fundação Carmem Lucia. O prazo máximo para entrega dos certificados que 
comprovem a participação dos colaboradores da FCL no treinamento operacional 
e técnico será de até 20 (dias) dias, contados da entrega do produto, objeto do 
presente edital. 
A empresa vencedora deverá efetuar a manutenção preventiva, caso o manual 
técnico assim exija, e corretiva nos equipamentos, ficando esta responsável pelos 
custos realizados com o transporte do equipamento, caso seja necessário. 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

a. Local de entrega: Setor de almoxarifado da FCL, situado na Rodovia do 
Sol, nº 0, QD 022, Lote 08-A – Barra do Jucu, Vila Velha-ES – CEP: 29.125-
033, de segunda a sexta-feira, das 08h às 11h e das 13h às 17h. 

Email: adm02@carmemlucia.org 

b. Prazo de entrega: 30 (trinta) dias a partir do recebimento da confirmação 
do pedido. 

b.1. Para os equipamentos sujeitos à importação ou fabricação, será concedido 
o prazo de entrega de até 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir do 
recebimento da confirmação do pedido. 

c. A EMPRESA VENCEDORA deverá manter contato com a Fundação Carmem 
Lucia, através do “Responsável”, sobre qualquer assunto relativo à 
aquisição do objeto deste Edital, sempre por escrito, através de e-mail, 

mailto:adm02@carmemlucia.org
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ressalvados os entendimentos verbais ocorridos em detrimento da 
urgência de cada caso. 

d. A EMPRESA VENCEDORA responderá, civil e penalmente, por quaisquer 
danos materiais ou pessoais ocasionados a Fundação Carmem Lucia e/ou 
terceiros envolvidos no trâmite do processo de compra, transporte, 
entrega, treinamento e/ou manutenção/assistência técnica dos materiais. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Daniel Aaron Weiss 
Presidente da Diretoria 

Fundação Carmem Lucia 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. A documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, econômico-
financeira e técnica, deverá conter: 

a. Para comprovação da habilitação jurídica: 

1.a.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, sem fins 
lucrativos, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores. 

1.a.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país. 

1.a.3. Se a empresa é ME ou EPP, é necessário à apresentação de uma 
Declaração de que é microempresa ou empresa de pequeno porte. 

1.a.4. Declaração contida no Anexo III deste Edital. 

1.a.5. Certidão Negativa Correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM); 

1.a.6. Proposta de preço assinada pelo representante legal e com validade 
mínima de 150 (cento e cinquenta) dias. 

 

b. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

1.b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

1.b.2. Prova de regularidade com o SICAF de forma que não conste 
impedimento para licitar e esteja com as regularidades fiscais 
vigentes. 

1.b.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais e Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
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da Receita Federal, do domicílio ou sede da proponente ou outra 
equivalente na forma da lei; 

1.b.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida 
pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da 
proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

1.b.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, 
expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

1.b.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (Certidão 
Negativa de Contribuições Sociais) e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CRF), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

1.b.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

c. Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 

1.c.1. Certidão negativa de recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede do proponente, com validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 
diferente na própria certidão. 

1.c.2 Certidão negativa de falência ou concordata, expedido pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica com data de emissão não superior 
a 60(sessenta) dias da data de apresentação da proposta 

d. Para comprovação da qualificação técnica (por item): 

1.d.1. Ultrassom sem aplicação transesofágica 
1.d.1.1. Atestado de Capacidade Técnica, comprovando fornecimento anterior 
de equipamento médico compatível; 
1.d.1.2. Catálogo técnico ou memorial descritivo; 
1.d.1.3. Declaração de garantia mínima de 12 meses; 
1.d.1.4. Declaração do fabricante ou distribuidor autorizado. 
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  1.d.1.5. Registro do produto na Anvisa (ou comprovante de cadastro válido); 
  1.d.1.6. Certificação Inmetro; 

1.d.1.7. Declaração de Assistência Técnica no estado do Espírito Santo ou conforme as       
regras do edital; 

  1.d.1.8. Declaração de conformidade do cabo de força tripolar fornecido com o        
  equipamento, em atendimento às normas NBR 14136 e IEC 60320;   

1.d.1.9. Declaração de conformidade com a norma NBR IEC 60601-1 
1.d.1.10. Declaração do fabricante de que o equipamento é compatível com instalações 
elétricas que atendam às normas NBR 5410 e NBR 13534, relativas à proteção e ao 
aterramento em ambientes de saúde. 
 

 1.d.2. Otoscópio simples 
1.d.2.1. Registro do produto na Anvisa (ou comprovante de cadastro válido); 
1.d.2.2. Atestado de Capacidade Técnica, comprovando fornecimento anterior de 
equipamento médico compatível; 
1.d.2.3. Catálogo técnico ou ficha técnica do fabricante; 
1.d.2.4. Declaração de assistência técnica no Brasil; 
1.d.2.5. Certificação Inmetro. 
1.d.2.6. Declaração de garantia mínima de 12 meses; 

 

 1.d.3. Balança antropométrica para obesos 

1.d.3.1. Registro do produto na Anvisa (ou comprovante de cadastro válido); 
1.d.3.2. Atestado de Capacidade Técnica, comprovando fornecimento anterior de 
equipamento médico compatível; 
1.d.3.3. Catálogo técnico ou ficha técnica do fabricante; 
1.d.3.4. Declaração de garantia mínima de 12 meses; 
1.d.3.5. Declaração de assistência técnica no Brasil; 
1.d.3.6. Certificação Inmetro. 

 

1.d.4. Balança antropométrica adulto 

1.d.4.1. Registro do produto na Anvisa (ou comprovante de cadastro válido); 
1.d.4.2. Atestado de Capacidade Técnica, comprovando fornecimento anterior de 
equipamento médico compatível; 
1.d.4.3. Catálogo técnico ou ficha técnica do fabricante; 
1.d.4.4. Declaração de garantia mínima de 12 meses; 
1.d.4.5. Declaração de assistência técnica no Brasil; 
1.d.4.6. Certificação Inmetro. 
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1.d.5. DEA – Desfibrilador externo automático 

1.d.5.1. Registro do produto na Anvisa (ou comprovante de cadastro válido); 
1.d.5.2. Atestado de Capacidade Técnica, comprovando fornecimento anterior de 
equipamento médico compatível; 
1.d.5.3. Catálogo técnico ou ficha técnica do fabricante; 
1.d.5.4. Declaração de garantia mínima de 12 meses; 
1.d.5.5. Declaração de assistência técnica no estado do Espírito Santo ou conforme as 
regras do edital; 
1.d.5.6. Certificação Inmetro. 
 

2. Os documentos exigidos no presente Anexo deverão, para fins de comprovação 
de regularidade junto ao fisco o fornecedor, ser enviados, na data de 
oferecimento da proposta e renovados na data de assinatura do contrato em 
arquivo digital para o endereço eletrônico adm02@carmemlucia.org. 

a. Os documentos devem ser apresentados na sequência, conforme disposto 
no ANEXO II. 

b. A não remessa dos documentos acarretará a desclassificação do 
proponente. 

c. A empresa poderá participar de um ou mais itens, desde que apresente a 
documentação específica exigida para cada item. 

d. O licitante que não apresentar a documentação exigida será considerado 
inabilitado estando sujeito às penalidades previstas no presente Edital. 

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. Integram o presente Edital de Cotação Prévia - Divulgação Eletrônica os 

seguintes anexos: 

I. ANEXO I - Especificações Técnicas; 

II. ANEXO II - Declaração de Habilitação; 

III. ANEXO III - Carta de Apresentação de Cotação Prévia de Preços; 

IV. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

mailto:adm02@carmemlucia.org.
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V. ANEXO V - Minuta do Contrato. 

b. A documentação exigida neste Anexo deverá estar dentro do prazo de validade. 
Não será concedido prazo adicional para a entrega de documentos de habilitação 
que não forem apresentados até o prazo estabelecido no item 2 deste Anexo. 
Também não será aceita documentação incompleta, protocolos de entrega ou 
quaisquer outras formas de comprovação diferentes das expressamente 
previstas neste Edital.  

I. Excepcionalmente, somente se todas as licitantes deixarem de 
apresentar algum documento essencial para sua habilitação, 
poderá ser concedida oportunidade para regularização, conforme 
previsto na legislação aplicável.  

c. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente processo deverão ser encaminhados até às 23:59h do 

dia 15/03/2026, através do endereço eletrônico: adm02@carmemlucia.org, aos 

cuidados da Comissão de Licitação da FCL, após este período serão 

desconsideradas.  

I. O prazo para resposta das dúvidas de possíveis interpretações 

deste processo será de, no máximo, 3 dias úteis. 

d. A FCL reserva no direito de revogar a presente Cotação Prévia- Divulgação 

Eletrônica por razões de seu interesse devidamente justificada ou anulá-la, no 

todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo de sua 

vigência, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 

natureza. 

e. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

f. Se a empresa vencedora se recusar a entregar o produto objeto desta cotação, 

inclusive na forma e condições aqui previstas, será convocada outra empresa ou 
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nova cotação prévia de preços será efetuada, sem prejuízos das sanções pelo 

desatendimento. 

g. Casos omissos referentes a este edital serão dirimidos pela Comissão de 

Acompanhamento e Execução do Convênio e por 01 (um) membro da Diretoria 

Executiva. 

h. Os pareceres técnicos e de resultado da presente cotação serão 

disponibilizados no site da FCL. 

i. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste edital, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro de Vila Velha - ES.  

j. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que “não são válidas 

para fins licitatórios”. 

k. As Certidões Positivas com Efeito de Negativas, desde que não prevejam 

restrição à participação em processos licitatórios, poderão ser aceitas. 

l. A falsa declaração do proponente, de qualquer dado solicitado implicará na sua 

desclassificação no procedimento administrativo competente, além das 

implicações da legislação penal.  

m. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de 

Licitação. 

n. A participação do proponente neste processo implica em aceitação de todos 

os termos deste Edital. 

o. Qualquer alteração ou retificação do presente edital será publicada 

imediatamente no site oficial da FCL. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 

E CONSTITUCIONAIS 

(Documento obrigatório) 

 

PROPONENTE:   

ENDEREÇO:   

CNPJ:  TELEFONE:( )   

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Processo de 
compra do “Edital de Cotação Prévia de Preços – Divulgação Eletrônica” nº 002/2026 – 
Convênio nº 988720/2025 – Fundação Carmem Lucia - FCL, que: 

a) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas; 

b) nos termos da Lei Federal nº. 6.544/89 nos encontramos em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

c) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo Edital; 
d) disporemos, caso declarados homologados do objeto cotado, de aparelhamento 

e pessoal técnico adequado e qualificado para a prestação dos serviços; 
e) recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do edital. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Cidade/Estado, xx de xxxxxxxx de 202x. 

 

 

  



 
_________________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS 

Á Fundação Carmem Lucia - FCL 

Cidade/UF, XX, de XXX de 202X. 

Referência: Cotação Prévia de Preços - Divulgação Eletrônica nº 002/2026 Prezados 

Senhores, 

Encaminhamos, para apreciação, nossa cotação prévia de preços para fornecimento 

dos equipamentos/ materiais licitados, declarando e assumindo inteira 

responsabilidade por erro e/ou omissão que seja verificada durante o processo, 

conforme a seguir: 

1. 

ITEM (Identificar o número do item 
correspondente ao produto licitado 
constante do Anexo I. Em caso de 
contratação de mais de um item, cada 
item deverá ser identificado 
separadamente.) 

 

DESCRIÇÃO  
ESPECIFICAÇÃO  
QUANTIDADE  
VALOR UNITÁRIO  
MARCA/MODELO/FABRICANTE  
CERTIFICADO DE REGISTRO OU 
CADASTRO/REGISTRO ANVISA 

 

*Deverá ser cotado ser cotado peço total de cada item, de acordo com o Anexo I do 

Edital. 

2. Prazo de entrega: xx (xxxxxx) dias, após formalização do contrato de aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes. 

3. Prazo de garantia: 12 meses 



 
_________________________________________________________________________________ 
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4. Local de entrega: Rod. do Sol, 0 - Quadra 22, Lote 08A - Barra do Jucu, Vila Velha - ES, 

29125-033, no setor administrativo da FCL. 

5. Validade da proposta: 180 dias, a contar da data da entrega da cotação prévia de 

preços. 

6. Treinamento: Informar de que forma será fornecido o treinamento. 

7. Assistência Técnica: Informar de que forma será prestada a assistência técnica, 

especificando se há atendimento no âmbito estadual ou conforme as exigências 

estabelecidas no edital. 

8. Contatos referentes a esta cotação devem ser feitos com: 

Empresa:  

CNPJ: 

Nome do contato:  

Telefone: 

E-mail: 

Endereço completo: 

9. Dados para pagamento: 

Empresa:  

Banco:  

Agência: 

Conta Corrente:  

Assinatura do representante legal 

 

 _______________________________________________________________________ 

Nome completo do Responsável pela Empresa 
Cargo/Função 
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ANEXO V 

MODELO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE EQUIPAMENTOS 

Pelo presente Contrato de Compra e Venda - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES, de um lado a FUNDAÇÃO CARMEM LUCIA, pessoa 

jurídica de direito privado sem fins lucrativos, instituída em 25 de junho de 2013, inscrita 

no CNPJ nº. 18.553.095/0001-36, sediada na Rodovia do Sol, nº0, quadra 22, lote 08-A, 

Barra do Jucu, Vila Velha, ES, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 

representada por seu Presidente da Diretoria, Sr. Daniel Aaron Weiss, portador da 

cédula de identidade de estrangeiro nº. V596682, e inscrito no CPF nº. 536.376.742-20 

e    do    outro    lado empresa ____________ ________________________________________, 

com sede administrativa na _______________________________________ regularmente 

inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________________________, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr.(a) _____________________________________________ inscrito 

no CPF nº_____________________________, RG nº__________________________________, 

adiante designada simplesmente CONTRATADA, nos termos a seguir. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE, para a FUNDAÇÃO CARMEM LUCIA, em conformidade e nas quantidades e 

especificações constantes no Edital Cotação Prévia de Preços – Divulgação 

Eletrônica - Tipo Menor Preço por Item, n.º 002/2026, Anexo I - Convênio nº 

988720/2025, nos termos que segue. Este contrato poderá abranger um único item ou 

vários itens, de acordo com o resultado da adjudicação, não gerando à CONTRATADO 

direito à contratação de itens não adjudicados. 



 
_________________________________________________________________________________ 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E 

INSTALAÇÃO DOS BENS 

2.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue, em sua totalidade, em até xx (xxxxxx) 

dias corridos, contados da formalização do presente Contrato. 

 

Parágrafo Primeiro. A entrega dos Bens, objeto deste contrato deverá ocorrer no 

setor administrativo da FCL, situado na Rodovia do Sol, nº 0, QD 022, Lote 08-A – 

Barra do Jucu, Vila Velha-ES – CEP: 29.125-033, de segunda a sexta-feira, das 08h 

às 11h e das 13h às 17h, correndo por conta da empresa vencedora as despesas 

de embalagem, seguros, transportes, frete, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes deste fornecimento. 

Parágrafo Segundo. Não serão aceitos/recebidos, produtos que estejam com 

qualquer tipo de danificação, sendo função de ambas as partes a conferência 

prévia do produto. 

  

2.2 Eventual ocorrência de caso fortuito ou força maior, que venha prejudicar a entrega 

no prazo aprazado, deverá ser informada pela Contratada, para conhecimento da FCL, 

visando aditamento de prazo, sem penalização que ambas as partes concordem e exista 

essa possibilidade/disponibilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no 

respectivo comprovante, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do RG 

do funcionário da Contratante responsável pelo recebimento. 
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Parágrafo Segundo. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 

CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Se disser respeito à substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com as condições impostas pela CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

d) Se disser respeito à complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em    

conformidade com as condições impostas pela CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal contendo os seguintes dados: Número do 

Convênio e Dados Bancários da Contratada. 

4.2 O pagamento será efetuado por meio bancário, na seguinte forma: da conta corrente 

do Convênio/Contratante para a conta corrente da Contratada: Banco, Agência, C/C, 

em  nome de, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do(s) objeto(os) do 

contrato, em parcela única, mediante nota fiscal devidamente atestada/certificada pela 

Contratante e inserida na TransfereGov. 
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4.3 Eventual rejeição dos equipamentos e/ou materiais, por estarem fora das 

especificações técnicas ou outro fator desabonador, devidamente justificado pela 

Contratante, implicará na imediata suspensão do pagamento até que estes bens sejam 

adequados ao efetivamente proposto e aceito. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 

5.1 O recurso financeiro destinado à execução do objeto deste Contrato é proveniente 

do Convênio nº 988720/2025, celebrado entre a FCL e a União, por intermédio do 

Ministério da Saúde, cujo valor global é de R$ 348.955,00 (trezentos e quarenta e oito mil 

novecentos e cinquenta e cinco reais). Os termos completos do referido Convênio 

encontram-se disponíveis no site oficial da FCL, na aba “Licitações e Editais”. 

Parágrafo Primeiro. O valor indicado nesta cláusula refere-se ao montante total 

do convênio, permanecendo fixo e irreajustável. 

Parágrafo Segundo. A importância efetivamente paga à CONTRATADA 

corresponderá somente ao valor dos itens adjudicados e adquiridos, conforme 

cotação, proposta vencedora e quantidades contratadas, não havendo 

obrigação de utilização integral do valor total do convênio. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

6.1 Será exigido da CONTRATADA, prestação de garantia, prevista no artigo 56 da Lei 

Federal n. º 8.666-93 e suas alterações, sem prejuízo do previsto no Anexo IV – 

Considerações Gerais do Edital Cotação Prévia de Preços – Divulgação Eletrônica - Tipo 

Menor Preço por Item, nº 002/2026. 

  



 
_________________________________________________________________________________ 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO 

7.1 O objeto deste Contrato deverá ter a classificação de “novo” (nunca utilizado), sendo 

motivo de distrato, sem ônus à Contratante, o fornecimento de objeto com qualquer 

outra classificação. 

  

7.2 A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto deste contrato com garantia total, 

conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor ou a oferecida pelo (a) 

fabricante, prevalecendo o que for de maior prazo. 

Parágrafo Primeiro. Todas as despesas havidas no período de garantia, tais 

como, conserto, substituição de peças, transportes, frete, mão-de-obra e 

manutenção dos bens, correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo à 

CONTRATANTE quaisquer ônus. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste Contrato, do Edital 

Cotação Prévia de Preços – Divulgação Eletrônica - Tipo Menor Preço por Item, cabe à 

CONTRATADA: 

a) Zelar pela fiel execução deste contrato; 

b) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do 

contrato, tais como, transporte, frete, carga e descarga etc. 

c) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital Cotação Prévia de Preços – Divulgação Eletrônica - Tipo Menor Preço por Item; 
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d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do 

CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

e) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 

Federal n. º 8.666/93; 

f) Atender prontamente quaisquer reclamações, orientação, exigência ou observação 

realizadas pela CONTRATANTE; 

g) A CONTRATADA, obriga-se a substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais que apresentarem qualquer irregularidade. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das 

disposições deste contrato, bem como ao disposto no Edital Cotação Prévia de Preços 

– Divulgação Eletrônica - Tipo Menor Preço por Item, cabe ao CONTRATANTE: 

a) Prestar a CONTRATADA, as informações e esclarecimentos necessários que 

eventualmente venham a serem solicitados; 

b) Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido neste contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 

CONTRATANTE 

10.1 Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as 

consequências previstas no artigo 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Parágrafo Único. A CONTRATADA reconhece desde já, os direitos do 

CONTRATANTE, nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1 Sem prejuízo do previsto no item 12 - Das Penalidades, do Edital Cotação Prévia de 

Preços – Divulgação Eletrônica - Tipo Menor Preço por Item, n. º 002/2026 - Convênio nº 

988720/2025, o fornecedor: 

11.1.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos o licitante, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7.º 

da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2005. 

11.1.2 Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em 

parte, ficará sujeita as sansões previstas nos artigos 86 e 87, da Lei 8.666/93, no 

que couber. Multa de 10% a 30% sobre o valor dos materiais não entregues ou da 

obrigação não cumprida, atraso injustificado até 30 dias – multa de 0,2% ao dia e 

atraso injustificado acima de 30 dias – multa de 0,4% ao dia. 

11.1.3 As multas são autônomas e a aplicação a uma não exclui a de outra. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 

contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

13.1 O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura 

ou período igual ao da garantia total, conforme previsto no Código de Defesa do 

Consumidor ou a oferecida pelo (a) fabricante, prevalecendo o que for de maior prazo. 

Parágrafo Único. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega somente admitem prorrogação na forma e nas hipóteses enumeradas no 

artigo 57, parágrafos 1.º e 2.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Considerando parte integrante deste Contrato e sem prejuízo ao Edital Cotação 

Prévia de Preços – Divulgação Eletrônica - Tipo Menor Preço por Item, n. º 002/2026 - 

Convênio nº 988720/2025, fica ajustado ainda que: 

14.1.1 Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele 

estiverem transcritos: 

a) O Edital Cotação Prévia de Preços – Divulgação Eletrônica – Tipo Menor 

Preço por Item nº 002/2026 – Convênio nº 988720/2025. 

b) A proposta apresentada pela CONTRATADA. 

14.2 Casos omissos referentes a este edital serão dirimidos pela Comissão de Licitação 

do Convênio e por 01 (um) membro da Diretoria. 

14.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro de Vila Velha-ES. 

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente 

Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, 
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é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Vila Velha/ES, xx de xxxx de 2026. 

CONTRATANTE: 
 
 
 
 
______________________________________ 

CONTRATADA: 
 
 
 
 
______________________________________ 

FUNDAÇÃO CARMEM LUCIA EMPRESA 
DANIEL AARON WEISS REPRESENTANTE LEGAL 

PRESIDENTE DA DIRETORIA CPF 
 RG 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
______________________________________ 

 
 
 
 
 
______________________________________ 

NOME NOME 
CPF CPF 
RG RG 
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